
































































































PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por ALESANDRA CRISTINA ANGOLINI em 11/08/2021 12:29:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por ALESANDRA CRISTINA ANGOLINI em 11/08/2021. 
 

Documento assinado digitalmente por: CALIXTO YAMAMOTO DE PAIVA em 11/08/2021. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por ALESANDRA CRISTINA ANGOLINI em 12/08/2021.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP12.0821.10081.2F27  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

ABEFB74C44CD46AC8CC14C603796CBB7A9E4F24E83626F586DA355D350100D06  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 


